
 

 

EDITAL N. 001, DE 17 DE MAIO DE 2024 

Publicado no DOE N. 6.581 de 03 de junho de 2024 

 

Dispõe sobre a Chamada Pública de Seleção de Docentes da 

Educação Superior, para vagas remanescentes, para 

Ingresso no Banco de Avaliadores da Educação Superior 

(BAES), do Sistema de Avaliação da Educação Superior 

Presencial e a Distância e da Educação Básica – SAESB–TO. 

 

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 133 da Constituição Estadual, pelo Decreto Estadual nº 6.097, de 25 de 

maio de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.608, de 25 de maio de 

2020, pela Indicação nº 001/2019 do CEE–TO, Sessão Plenária realizada em 23 de maio de 

2019, publicada no DOE nº 5.423, de 20 de agosto de 2019, pelo seu Regimento, e atendendo 

ao disposto na Resolução CEE–TO nº 143, de 25 de outubro de 2022, torna público o presente 

Edital de Chamada Pública para seleção de docentes da educação superior para participar de 

processo seletivo para ingresso no Banco de Avaliadores da Educação Superior do Sistema de 

Avaliação da Educação Superior Presencial e a Distância e da Educação Básica – SAESB –TO.  

 

1. DA CHAMADA PÚBLICA 

 

1.1 – O presente Edital de Chamada Pública tem por objetivo selecionar docentes da educação 

superior para ingresso no Banco de Avaliadores da Educação Superior (BAES) do Sistema de 

Avaliação da Educação Superior Presencial e a Distância e da Educação Básica – SAESB–TO. 

 

1.2 – O público-alvo do BAES são os docentes da educação superior com vínculo institucional 

ativo público ou privado que serão designados para aferir a qualidade da oferta dos cursos da 

educação superior vinculados ao Sistema Estadual de Educação. 

 

1.3 – O Banco de Avaliadores tem o propósito de legitimar a participação da comunidade 

acadêmica no processo de avaliação dos cursos de graduação das Instituições de Ensino 

Superior pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino do Tocantins, bem como aprimorar os 

aspectos democráticos de seleção de avaliadores, para composição de comissões de Avaliação 

Externa in loco. 

 

1.4 – O processo seletivo de docentes para ingresso no Banco de Avaliadores da Educação 

Superior (BAES–TO) será realizado por comissão organizadora constituída pelos seguintes 

membros: 

I – dois Conselheiros do CEE–TO, sendo o Presidente do Conselho e o Presidente da 

Câmara de Educação Superior; 

II – dois membros da Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Educação; 

III – quatro técnicos da Assessoria de Educação Superior do CEE–TO, sendo um deles o 

presidente da comissão; 

IV – um assessor jurídico do CEE–TO e/ou da SEDUC–TO. 
 



 
 
 

 

1.5 – Os candidatos selecionados por meio deste Edital que obtiverem aproveitamento 

satisfatório no curso de capacitação e cumprirem todas as condições para ingresso no Banco de 

Avaliadores da Educação Superior poderão integrar as comissões de Avaliação Externa in loco 

para avaliar cursos de Graduação, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Estado do 

Tocantins. 

 

2. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A SELEÇÃO 

 

2.1 – São requisitos básicos para a participação no processo seletivo:  

I. ser docente da educação superior com vínculo institucional público ou privado; 

II. possuir diploma de graduação reconhecido em âmbito nacional, na área do curso 

em que se candidata a ser avaliador da educação superior, conforme Relação de 

cursos oferecidos pelas Instituições de Educação Superior no Sistema Estadual, 

listado no Anexo I; 

III. possuir diploma de pós-graduação lato e stricto sensu em nível especialização, 

mestrado ou doutorado, em curso avaliado e reconhecido pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes); 

IV. ter, no mínimo, três anos de experiência na educação superior e comprovar, no 

mínimo, um ano de experiência em docência na educação superior.  

 

3. DAS INSCRIÇÕES  

 

3.1 – As inscrições para selecionar candidatos para compor o Banco de Avaliadores da Educação 

Superior – BAES – TO serão gratuitas e realizadas, exclusivamente, via internet, no endereço 

eletrônico baes.cee@seduc.to.gov.br. 

 

3.2 – Não serão aceitas inscrições com documentação enviada para outros e-mails 

institucionais do Conselho Estadual de Educação (CEE).   

 

3.3 – O interessado poderá solicitar sua inscrição, mediante o preenchimento do formulário 

eletrônico próprio (google forms), disponível no site http://www.cee.to.gov.br/, 

encaminhando-o no e-mail institucional indicado no subitem 3.1, tendo especial atenção à 

documentação exigida no item 4 deste Edital. O formulário de inscrição será recebido, a partir 

da publicação deste Certame e durante o período de inscrição descrito no cronograma (Anexo 

II).  
  
3.4 – A documentação de que trata o item 4 deverá ser encaminhada em formato PDF em 

arquivo único e na ordem sequencial, conforme indicada no edital para o e-mail: 

baes.cee@seduc.to.gov.br pelo interessado, após o preenchimento do formulário de inscrição 

no google forms.  
 

3.5 – A inscrição somente poderá ser confirmada e validada se atender aos requisitos 

constantes no item 2 desta Chamada Pública e, sobretudo, o envio de todos os documentos no 

ato da inscrição. 

 

mailto:baes.cee@seduc.to.gov.br
http://www.cee.to.gov.br./formulário
http://www.cee.to.gov.br./formulário
http://www.cee.to.gov.br./formulário
mailto:baes.cee@seduc.to.gov.br


 
 
 

 

3.6 – Para os fins da presente seleção, serão consideradas apenas as inscrições realizadas até o 

encerramento do período de inscrições. 

 

3.7 – As inscrições consideradas válidas no presente edital serão os cadastros extraídos do e-

mail baes.cee@seduc.to.gov.br no primeiro dia útil subsequente ao término das inscrições, os 

quais seguirão para a etapa de análise técnica. 

 

3.7.1 – As inscrições estarão abertas em data definida em conformidade com o cronograma do 

Anexo II. 
  

3.7.2 – A inscrição será automaticamente confirmada por meio de recibo eletrônico, no ato do 

envio, via internet, do formulário de inscrição devidamente preenchido. 

 

3.7.3 – Para os fins da presente seleção, serão consideradas as inscrições válidas no endereço 

eletrônico baes.cee@seduc.to.gov.br realizadas até o encerramento do período de inscrições, 

conforme cronograma (Anexo II). 

 

3.7.4 – O candidato, ao inscrever-se no processo seletivo, por meio do endereço eletrônico 

baes.cee@seduc.to.gov.br, assume ter ciência de todos os termos constantes na presente 

Chamada Pública e deve cumprir todos os requisitos estabelecidos. 

 

3.7.5 – O candidato, ao inscrever-se no processo seletivo, pelo caráter autodeclaratório das 

informações, responsabilizar-se-á civil, administrativa e penalmente por todos os dados e 

informações fornecidas, assumindo a responsabilidade por eventuais danos ou embaraços à 

administração ou suas atividades, decorrentes de informações falsas ou incorretas fornecidas 

ao CEE–TO. 

 

3.7.6 – O CEE–TO reserva-se o direito de eliminar, a qualquer momento do processo seletivo ou 

da capacitação, o inscrito ou selecionado para capacitação que não atenda às exigências 

estipuladas no presente edital ou demais procedimentos administrativos estabelecidos pela 

CAES–TO em qualquer momento, anteriores ou posteriores à divulgação do resultado final. 

 

3.7.7 – O CEE/TO não se responsabiliza por inscrição via internet não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. 

 

3.7.8 – Será vedada a inscrição extemporânea e não será aceita qualquer outra forma de 

inscrição que não seja aquela prevista neste edital. 

 

3.7.9 – O candidato poderá se inscrever em mais de uma área, desde que comprovadas as 

titulações. 

 

3.7.10 – A submissão da inscrição implicará a aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste edital e da legislação aplicável, das quais o proponente não poderá alegar 

desconhecimento. 



 
 
 

 

 

3.7.11 – Após o encerramento das inscrições, a Comissão Organizadora publicará no site do 

CEE–TO a relação dos candidatos inscritos na Chamada Pública. 

 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

  
4.1 – A documentação exigida para fins de inscrição na chamada Pública, deverá 

obrigatoriamente ser: 
 

1. Endereço eletrônico do Currículo Lattes; 

2. Documento de identidade com foto; 

3. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

4. Diploma de graduação em nível superior, reconhecido em âmbito nacional ou 

Diploma de graduação expedido por universidades estrangeiras, revalidados ou 

reconhecidos nos termos do art. 48, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996; 

5. Diploma de pós-graduação lato ou stricto sensu em nível de especialista, mestrado 

ou doutorado em curso avaliado e reconhecido pela Capes ou diploma expedido por 

universidade estrangeira, reconhecido nos termos do § 3º do artigo 48 da Lei nº 

9.394; 

6. Comprovante de exercício da docência na educação superior; 

7. Comprovante de residência atualizado dos últimos três meses; 

8. Termo de Compromisso e Confidencialidade assinado, segundo formulário 

disponível no endereço eletrônico www.cee.to.gov.br;  

9. Toda a documentação comprobatória de experiência docente deve estar em papel 

timbrado da instituição de origem e possuir assinatura do setor competente. 

 

5. DO PROCESSO PARA INTEGRAR AO BAES/TO 

 

5.1 – Estarão aptos a compor o Banco de Avaliadores da Educação Superior os candidatos que 

cumprirem, obrigatoriamente, as seguintes etapas: 

I – ser selecionado no presente edital, após aprovação na etapa de Análise Técnica, 

conforme item 10;  

II – ter frequência mínima de 75% na capacitação; e 

III – assinar o Termo de Compromisso e Confidencialidade próprio do BAES – TO, ao 

final do processo de capacitação, Anexo IV. 
 

5.2 – Após a assinatura do Termo de Compromisso e Confidencialidade, o Conselho Estadual de 

Educação – CEE–TO irá homologar e publicar no Diário Oficial do Estado do Tocantins a 

confirmação da integração ao BAES/TO dos avaliadores. 

 

5.3 – Caberá ao CEE–TO disponibilizar, aos avaliadores do BAES – TO, o acesso à documentação 

do curso a ser avaliado, bem como do instrumento de avaliação. 

http://www.cee.to.gov.br/


 
 
 

 

 

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DO BAES/TO 

 

6.1 – Aos avaliadores do BAES – TO compete: 

I. participar de reuniões e capacitações promovidas pelo CEE–TO; 

II. analisar previamente e cuidadosamente os documentos apensados ao processo do 

curso a ser avaliado, visando conhecer o funcionamento da instituição e do curso de 

graduação, sobretudo para nortear-se frente aos aspectos que requeiram maiores 

esforços de evidenciação durante a realização da avaliação externa in loco; 

III. analisar, previamente à avaliação externa in loco, as informações referentes à 

Análise Preliminar encaminhada pela IES contidas no instrumento de avaliação; 

IV. comparecer à instituição na data designada e cumprir com pontualidade a agenda 

de avaliação; 

V. realizar Avaliação Externa in loco nos cursos das Instituições de Educação Superior, 

pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino do Tocantins; 

VI. apresentar relatórios claros e objetivos, devidamente evidenciados cumprindo com 

as normas vigentes e os prazos estabelecidos pela Resolução do CEE–TO nº 

143/2022; 

VII. reportar ao CEE–TO, por meio da Assessoria de Educação Superior, quaisquer 

situações que dificultem ou impeçam a realização da avaliação externa in loco; 

VIII. não antecipar o resultado da avaliação à instituição; 

IX. evitar comparações de experiências existentes com outras instituições de educação 

superior; 

X. não usar a ocasião da Avaliação Externa in loco para realizar palestras, cursos, 

promoção de livros, assessorias ou outras atividades de caráter pessoal e 

profissional; 

XI. utilizar as informações coletadas, exclusivamente, para os objetivos da avaliação, 

garantindo o sigilo das informações; 

XII. informar alteração de dados pessoais e profissionais para atualização cadastral no 

Banco de Avaliadores. 
 

6.2 – Em caso de desistência, o avaliador deverá comunicar formalmente ao CEE–TO seu 

afastamento. 

 

7. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 

7.1 – A etapa da Análise Técnica, sob responsabilidade da Comissão Organizadora do processo 

seletivo de docentes para a avaliação da educação superior, consiste na avaliação de toda 

informação e documentação disponibilizada no ato da inscrição, de forma a verificar se o 

candidato atende às regras deste edital, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) Preenchimento integral e correto do formulário de inscrição (google forms); 

b) Atendimento aos requisitos, conforme item 2;  

c) Validação da documentação encaminhada, conforme Anexo III. 

 



 
 
 

 

7.2 – Serão eliminados da presente seleção todos os candidatos que não comprovarem a 

titulação mínima exigida (diploma de ensino superior e de pós-graduação lato ou stricto sensu), 

conforme o item 4.  

 

7.3 – Serão considerados aptos para participar da capacitação e ingressar no BAES –TO, os 

inscritos no processo seletivo que tenham sido aprovados na etapa da análise técnica. 

 

8. DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

8.1 – O CEE–TO anunciará o resultado preliminar no Site do Conselho Estadual de Educação, e a 

relação dos selecionados será disponibilizada no endereço eletrônico 

https://www.to.gov.br/cee. 

 

8.2 – Após a divulgação do resultado preliminar, os inscritos não classificados poderão entrar 

com recurso, conforme descrito no item 9. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1 – Após a divulgação do resultado preliminar, o interessado terá até quatro dias úteis para 

interpor recurso da sua candidatura e encaminhar para o e-mail baes.cee@seduc.to.gov.br. 

 

9.2 – Os recursos deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail 

baes.cee@seduc.to.gov.br, em formulário específico para esse fim (Anexo V), a ser 

disponibilizado juntamente com o resultado preliminar divulgado no endereço eletrônico: 

https://www.to.gov.br/cee. 

 

9.3 – Todas as mensagens encaminhadas ao CEE–TO relacionadas ao recurso administrativo 

devem ser identificadas com o assunto "EDITAL BAES/TO RECURSO". 

 

9.4 – O conhecimento e julgamento do recurso será feito pela Comissão Organizadora do 

processo seletivo do CEE–TO. 

 

9.5 – O recurso deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento, não sendo 

permitida a inclusão de fatos ou de documentos novos que não tenham sido objeto de análise 

na etapa da análise técnica. 
 

10. DO RESULTADO APÓS OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1 – A lista final dos selecionados após a etapa de recurso será publicada no site do Conselho 

Estadual de Educação CEE/TO, no endereço eletrônico https://www.to.gov.br/cee. 

 

10.2 – Dessa decisão não caberá mais recurso administrativo. 

 

10.3 – Após a publicação do resultado, os selecionados serão convocados para o curso de 

capacitação seguindo o cronograma do edital no Anexo II e regras estabelecidas no item 11. 

 

https://www.to.gov.br/cee
https://www.to.gov.br/cee
https://www.to.gov.br/cee


 
 
 

 

11. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO 

 

11.1 – A capacitação é a atividade promovida pelo CEE–TO que aborda normas e legislações 

pertinentes à avaliação externa in loco da educação superior, procedimentos e critérios 

técnicos de atuação das comissões de avaliação, assim como a estrutura, a lógica e o uso dos 

instrumentos de avaliação. 

 

11.2 – A participação no curso de capacitação e a conclusão com aproveitamento satisfatório 

são obrigatórias para os candidatos serem integrados ao BAES – TO e se tornarem um 

avaliador. 

 

11.3 – O curso de capacitação será realizado na forma híbrida: presencial/não presencial, 

informado com antecedência aos aprovados na análise técnica, com possibilidade de oferta da 

carga horária presencial em três polos, Gurupi, Araguaína e Palmas, em datas a serem definidas 

pelo CEE–TO. 

 

11.4 – O CEE–TO reserva-se o direito de formar as turmas para a capacitação e convocar os 

avaliadores conforme planejamento próprio e demanda existente de avaliações externas in 

loco, organizadas e realizadas pela Assessoria de Educação Superior – CEE–TO. 

 

11.5 – Os convocados para o curso de capacitação receberão correspondência por meio do 

endereço eletrônico informado na ficha de inscrição com as orientações referentes às 

capacitações. 
  
11.6 – Os selecionados que não atenderem a convocação para a capacitação serão 

automaticamente desclassificados, excetuados os motivos de saúde devidamente 

comprovados. 

 

11.7 – Os convocados que descumprirem qualquer requisição do CEE–TO no procedimento 

administrativo, não comprovando documentalmente os dados e informações solicitadas, terão 

sua participação na capacitação suspensa. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

12.1 – Após a confirmação da aprovação no curso de capacitação, o candidato deve preencher 

todos os campos solicitados, assinar o Termo de Compromisso e Confidencialidade, Anexo IV, e 

enviar uma cópia para o endereço eletrônico: baes.cee@seduc.to.gov.br. 

 

12.2 – Após o recebimento pelo CEE–TO do Termo de Compromisso e Confidencialidade, Anexo 

IV, devidamente assinado pelo avaliador selecionado, o Presidente do Conselho Estadual de 

Educação irá homologar e publicar no DOE a confirmação da integração ao BAES–TO do 

avaliador. 

 

12.3 – Somente após a publicação no DOE, conforme item 12.2, o candidato pode ser 

considerado um avaliador do BAES–TO passível de designação para as comissões de avaliação. 

 



 
 
 

 

13. DAS RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DO BAES–TO 

 

13.1 – Cabe ao avaliador integrante do BAES–TO: 

I. comparecer à avaliação na data designada e cumprir com pontualidade a agenda 

acordada; 

 
II. reportar ao CEE–TO quaisquer situações que dificultem ou impeçam a avaliação 

externa in loco; 

 
III. participar, sempre que convocado, de atividades de capacitação no âmbito dos 

Instrumentos de Avaliação e legislação pertinente, promovidas pelo CEE–TO; 

 
IV. não conceder entrevistas ou outras formas de exposição na mídia ou redes 

sociais, relacionadas à avaliação; 

 
V. utilizar as informações coletadas exclusivamente para os objetivos da avaliação; 

 
VI. manter atualizados seus dados cadastrais; 

 
VII. assegurar a compatibilidade entre as atividades na instituição a qual é vinculado 

e o desempenho como avaliador do CEE–TO. 

 
13.2 – Os avaliadores integrantes do BAES–TO devem manter observância ao inteiro teor do 

Termo de Compromisso e Confidencialidade (Anexo IV), bem como o disposto na legislação 

referente à avaliação realizada pelo CEE–TO. 
 

13.3 – É vedada a delegação das atividades de avaliação a terceiros. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 – A efetivação da inscrição do candidato no processo seletivo corresponde à aceitação das 

regras previstas neste Edital, e o que dispõe o Decreto Estadual nº 6.097, de 25 de maio de 

2020, Resolução CEE–TO nº 143, de 25 de outubro de 2022, bem como a autorização para fazer 

parte do Banco de Avaliadores da Educação Superior – BAES – TO do Sistema Estadual de 

Ensino do Tocantins. 

 

14.2 – Quando na condição de avaliador do BAES–TO designado para comissões e delas 

participando de acordo com o previsto e esperado, caberá remuneração estabelecida pela 

Resolução nº 247, de 14 de dezembro de 2018. 

 

14.3 – Os avaliadores que forem aprovados neste processo seletivo e integrarem o BAES – TO 

não possuirão qualquer vínculo empregatício com o CEE–TO. 

 

14.4 – O CEE–TO não fornecerá comprovantes, atestados, certificados, certidões, declarações 

ou comprovantes de participação no presente processo seletivo. 

 



 
 
 

 

14.5 – O CEE–TO reserva-se o direito de, conforme seu planejamento e necessidades, 

selecionar detentores de graduações não relacionadas no Anexo I e que atendam aos requisitos 

do item 4, observando os cadastros disponíveis no BAES–TO. 

 

14.6 – O CEE–TO reserva-se o direito de, a qualquer momento, solicitar informações ou 

documentos adicionais que julgar necessários. 

 

14.7 – O presente edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, por motivo de interesse público, exigência legal, sem que isso implique direito à 

indenização ou reclamação de qualquer natureza por parte dos interessados. 

 

14.8 – O resultado final será publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e no endereço 

eletrônico www.cee.to.gov.br, após a divulgação do resultado dos recursos. 

 

14.9 – Mais informações poderão ser obtidas no telefone (63) 3218-7528. 

 

14.10 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do processo seletivo, 

instituída no subitem 1.4 deste Edital. 

 

14.11 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


